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INDICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE ELEVATÓ 
RIA E RESERVATÓRIO SUPERIOR PARA ATEN 
DER OS MORADORES DA VILA PALMIRA NO 
MUNIC{PIO DE MARILÂNDIA ES. 
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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requerem a Vos 
sa Excelência, com fulcro no artigo 128 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mari 
lândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho respeito 
samente requerer a V. Exma. A possibilidade de instalação de elevatória e reservatório supe 
rior para atender os moradores da Vila Palmira no Município de Marilândia E/S. 

A solicitação se faz necessária pois com a implantação desse projeto, írá suprir a de 
manda hídrica, além de garantir a distribuição de água potável aos moradores da Vila Palmi 
ra. 
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